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II - nos demais casos, aplicar-se-á, para fins de cálculo das
aposentadorias e pensões, o disposto na Lei no 10.887, de 18 de junho
de 2004.

Art. 22. Os servidores integrantes da Carreira de Desen-
volvimento em Políticas Sociais não fazem jus à percepção da Gra-
tificação de Atividade - GAE de que trata a Lei Delegada no 13, de
27 de agosto de 1992, e da Gratificação de Desempenho de Atividade
de Execução e Apoio Técnico à Auditoria - GDASUS, instituída pela
Lei no 11.344, de 8 de setembro de 2006.

Art. 23. Os cargos de Analista Técnico de Políticas Sociais
poderão ser redistribuídos entre os órgãos de lotação, para fins de
ajustamento de lotação e da força de trabalho.

§ 1o A redistribuição de cargo ocupado só poderá ocorrer e o
ocupante do cargo:

I - tiver, no mínimo, 8 (oito) anos de lotação no órgão de origem;

II - preencher os requisitos de especialidade existentes no
órgão de destino.

§ 2o A redistribuição dar-se-á por meio de portaria conjunta
dos Ministros de Estado dos órgãos envolvidos.

CAPÍTULO VI
CRIAÇÃO DE CARGOS NA SUSEP

Art. 24. Ficam criados 200 (duzentos) cargos de Analista
Técnico e 50 (cinquenta) cargos de Agente Executivo no Quadro de
Pessoal da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

Parágrafo único. Além do atendimento às disposições da Lei
Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, o provimento dos
cargos de que trata o caput deste artigo fica condicionado ao aten-
dimento dos seguintes requisitos:

I - haver prévia demonstração, pelo dirigente do órgão ou
entidade responsável pela realização de concurso público, de exis-
tência de suficiente dotação orçamentária e de autorização específica
na lei de diretrizes orçamentárias, como determina o § 1o do art. 169
da Constituição Federal; e

II - ser a demonstração de que trata o inciso I deste parágrafo
formalmente submetida para análise do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, que autorizará, ou não, o início de procedi-
mentos para a realização de concursos públicos.

CAPÍTULO VII
TRANSFORMAÇÃO DE CARGOS DA ANVISA

Art. 25. Ficam transformados no Quadro de Pessoal da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA 50 (cinquenta)
cargos vagos de nível intermediário de Técnico em Regulação e
Vigilância Sanitária, da Carreira de Suporte à Regulação e Fisca-
lização de Locais, Produtos e Serviços sob Vigilância Sanitária, cria-
dos pela Lei no 10.871, de 20 de maio de 2004, em 50 (cinquenta)
cargos de nível intermediário de Técnico Administrativo da Carreira
de Técnico Administrativo.

Art. 26. O Anexo I da Lei no 10.871, de 20 de maio de 2004,
passa a vigorar com as alterações dispostas no Anexo IV desta Lei.

CAPÍTULO VIII
ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO REFERENTE AOS

ANALISTAS DE INFRA-ESTRUTURA E AOS ESPECIALISTAS
EM INFRA-ESTRUTURA SÊNIOR

Art. 27. Os arts. 5o, 7o, 8o, 9o, 11, 12 e 13 da Lei no 11 . 5 3 9 ,
de 8 de novembro de 2007, passam a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 5o ....................................................................................
.........................................................................................................

§ 2o Os ocupantes dos cargos referidos no art. 1o desta Lei
somente farão jus à GDAIE se em exercício de atividades ine-
rentes aos respectivos cargos em órgãos da administração pública
federal direta, autárquica ou fundacional.

§ 3o A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o
desempenho do órgão ou entidade no alcance dos objetivos or-
ganizacionais, podendo considerar projetos e atividades priori-
tárias e características específicas compatíveis com as suas ati-
vidades.
.............................................................................................." (NR)

"Art. 7o Os critérios e procedimentos específicos de ava-
liação institucional e individual e de concessão da GDAIE serão
estabelecidos em ato do Ministro de Estado do órgão ou entidade
de lotação, observada a legislação vigente." (NR)

"Art. 8o As metas de desempenho institucional serão fixadas
anualmente em ato do dirigente máximo do órgão ou entidade de
lotação, elaboradas em consonância com as diretrizes e metas
governamentais fixadas no plano plurianual, na lei de diretrizes
orçamentárias e na lei orçamentária anual.

§ 1o As metas referidas no caput deste artigo devem ser
objetivamente mensuráveis e diretamente relacionadas à ativi-
dade-fim do órgão ou entidade de lotação, levando-se em conta,
no momento de sua fixação, os índices alcançados nos exercícios
anteriores.

.........................................................................................................

§ 4o As metas poderão ser revistas na hipótese de super-
veniência de fatores que tenham influência significativa e direta
na sua consecução, desde que o próprio órgão ou entidade não
tenha dado causa a tais fatores.

.........................................................................................................

§ 6o As metas estabelecidas pelas entidades da administração
indireta deverão ser compatíveis com as políticas, diretrizes e
metas governamentais dos órgãos da administração direta aos
quais estão vinculadas.

§ 7o As metas e os resultados institucionais apurados a cada
período deverão ser amplamente divulgados pelos órgãos ou en-
tidades da administração pública federal, inclusive no sítio eletrô-
nico do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão." (NR)

"Art. 9o ....................................................................................

§ 1o A periodicidade das avaliações de desempenho indi-
vidual e institucional poderá ser reduzida em função das pe-
culiaridades do órgão ou entidade de lotação, mediante ato do
respectivo Ministro de Estado.
.........................................................................................................

§ 3o As metas de desempenho institucional e os resultados
apurados a cada período serão amplamente divulgados pelo órgão
ou entidade de lotação, inclusive em seu sítio eletrônico." (NR)

"Art. 11. Até que seja processada a primeira avaliação de
desempenho individual que venha a surtir efeito financeiro, o
servidor nomeado para cargo efetivo e aquele que tenha retornado
de licença sem vencimento ou cessão sem direito à percepção da
GDAIE no decurso do ciclo de avaliação receberá a gratificação
no valor correspondente a 40 (quarenta) pontos." (NR)

"Art. 12. O titular de cargo efetivo da Carreira de Analista de
Infra-Estrutura ou do cargo de Especialista em Infra-Estrutura
Sênior, em efetivo exercício em seu órgão ou entidade de lotação,
quando investido em cargo em Comissão de Natureza Especial,
DAS-6, DAS-5 ou equivalente fará jus à GDAIE calculada com
base no valor máximo da parcela individual somado ao resultado
da avaliação institucional do período." (NR)

"Art. 13. O ocupante de cargo efetivo da Carreira de Analista
de Infra-Estrutura ou do cargo de Especialista em Infra-Estrutura
Sênior que não se encontre desenvolvendo atividades no órgão ou
entidade de lotação somente fará jus à GDAIE:

I - quando cedido para a Presidência ou Vice-Presidência da
República, situação na qual perceberá a GDAIE calculada com
base nas regras aplicáveis como se estivesse em efetivo exercício
no órgão ou entidade de origem; e

..........................................................................................................

Parágrafo único. A avaliação institucional do servidor re-
ferido nos incisos I e II do caput deste artigo será a do órgão ou
entidade de lotação." (NR)

Art. 28. A Lei no 11.539, de 8 de novembro de 2007, passa
a vigorar acrescida do seguinte art. 13-A:

"Art. 13-A. Ocorrendo exoneração do cargo em comissão,
com manutenção do cargo efetivo, os servidores referidos nos
arts. 12 e 13 desta Lei continuarão percebendo a GDAIE cor-
respondente ao último valor obtido, até que seja processada a sua
primeira avaliação após a exoneração."

CAPÍTULO IX
CARGOS EM COMISSÃO OCUPADOS POR MILITARES

Art. 29. O art. 2o da Lei no 11.526, de 4 de outubro de 2007,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2o O servidor ocupante de cargo efetivo, o militar ou o
empregado permanente de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal investido nos
cargos a que se refere o art. 1o desta Lei poderá optar por uma
das remunerações a seguir discriminadas:
..........................................................................................................

II - a diferença entre a remuneração do cargo em comissão e
a remuneração do cargo efetivo, do posto ou graduação, ou do
emprego; ou

III - a remuneração do cargo efetivo, do posto ou graduação,
ou do emprego, acrescida do percentual de 60% (sessenta por
cento) do respectivo cargo em comissão.

..............................................................................................." (NR)

CAPÍTULO X
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 30. O inciso XI do caput do art. 29 da Lei no 10.683, de
28 de maio de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 29. ..................................................................................
.........................................................................................................

XI - do Ministério do Esporte o Conselho Nacional do Es-
porte e até 4 (quatro) Secretarias;
.............................................................................................." (NR)

Art. 31. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de novembro de 2009; 188o da Independência e
121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ANEXO I

ESTRUTURA DOS CARGOS

Carreira de Desenvolvimento de Políticas Sociais

NÍVEL CARGO CLASSE PA D R Ã O
III

Especial II
I
V
IV

Superior Analista Técnico de B III
Políticas Sociais II

I
V
IV

A III
II
I

ANEXO II

VENCIMENTO BÁSICO

Carreira de Desenvolvimento de Políticas Sociais

NÍVEL CARGO CLASSE PA D R Ã O VENCIMENTO BÁSICO (R$)
III 5.151,00

Especial II 4 . 9 4 9 , 11
I 4.755,13
V 4.362,51

Analista Técnico IV 4.191,52
Superior de Políticas B III 4.027,24

Sociais II 3.869,40
I 3.717,74
V 3.410,77
IV 3.277,09

A III 3.148,64
II 3.025,24
I 2.906,66
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ANEXO III

TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE
ATIVIDADE EM POLÍTICAS SOCIAIS - GDAPS

CLASSE PA D R Ã O VALOR DO PONTO (R$)
III 50,00

Especial II 47,92
I 45,84
V 43,76
IV 41,68

B III 39,60
II 37,52
I 35,44
V 33,36
IV 31,28

A III 29,20
II 27,12
I 25,00

ANEXO IV

(alteração do Anexo I da Lei no 10.871, de 20 de maio de 2004)

"................................................................................................................................................................

Especialista em Regulação e Vigilância Sanitária 810
ANVISA Técnico em Regulação e Vigilância Sanitária 100

Analista Administrativo 175
Técnico Administrativo 150

......................................................................................................................................................." (NR)

LEI N
o
- 12.095, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2009

Declara Sant'Ana do Livramento, Estado do
Rio Grande do Sul, cidade símbolo da in-
tegração brasileira com os países membros
do Mercosul.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o A cidade de Sant'Ana do Livramento, localizada na
fronteira oeste do Estado do Rio Grande do Sul, é declarada cidade
símbolo da integração brasileira com os demais países membros do
Mercado Comum do Sul - MERCOSUL.

Art. 2o O Poder Executivo promoverá ampla divulgação desta
Lei, inclusive no âmbito do Mercosul, da Organização dos Estados Ame-
ricanos - OEA e de demais organizações intergovernamentais afetas.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de novembro de 2009; 188o da Independência e
121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim

Atos do Congresso Nacional
.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 832, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à AL-
VORECER COMUNICAÇÕES LTDA. pa-
ra explorar serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada na cidade de Bom
Jesus de Goiás, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 395,

de 3 de novembro de 2004, que outorga permissão à Alvorecer
Comunicações Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade de Bom Jesus de Goiás, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 19 de novembro de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 833, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à RÁ-
DIO E TV FAROL DA COMUNICAÇÃO
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada na cidade
de Vargem Grande, Estado do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 254,

de 24 de abril de 2006, que outorga permissão à Rádio e TV Farol da
Comunicação Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade de Vargem Grande, Estado do Maranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 19 de novembro de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 834, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à AS-
SOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA
DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO
PIAUÍ - PI para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de São Fran-
cisco de Assis do Piauí, Estado do Piauí.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 359,

de 28 de junho de 2007, que outorga autorização à Associação de
Rádio Comunitária de São Francisco de Assis do Piauí - PI para
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de São Francisco de Assis do
Piauí, Estado do Piauí.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 19 de novembro de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 835, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO
CENTRO URBANO DE NOVA LACER-
DA para executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Nova Lacerda,
Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 579,

de 15 de setembro de 2006, que outorga autorização à Associação
Comunitária do Centro Urbano de Nova Lacerda para executar, por
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Nova Lacerda, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 19 de novembro de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 836, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à
SAMPAIO & MARTINS LTDA. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na cidade de Itaúba,
Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 169,

de 3 de abril de 2006, que outorga permissão à Sampaio & Martins
Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de
Itaúba, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 19 de novembro de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 837, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MOVI-
MENTO RÁDIO VALE DO RIO BUGRES
FM para executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Barra do Bugres,
Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 171,

de 12 de abril de 2007, que outorga autorização à Associação Co-
munitária Movimento Rádio Vale do Rio Bugres FM para executar,
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Barra do Bugres, Estado de Mato
Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 19 de novembro de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 838, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA
DE BONÓPOLIS para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Bo-
nópolis, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 133,

de 11 de abril de 2007, que outorga autorização à Associação Rádio
Comunitária de Bonópolis para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Bonópolis, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 19 de novembro de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal




